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Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administragão

ADM IN ISTRAQÕG
PREFEIT ~RA
NOVO HAMBUAOO

Of. n' 0/726-SEMAD/DGD/VS Novo Hamburgo, 16 de março de 2023

Ao Excelentíssimo Senhor
EMERSON FERNANDO LOURENÇ,'0
Presidente da Câmara de Vereadores
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

Assunto: ENCAMINHA PRO JETO DE LEI COMPLEMENTAR

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

1. É com grata satisfação que nos dirigimos a presença de Vossas
Senhorias com a finalidade de remeter, buscando sua análise e devida aprovação,
Projeto de Lei que "altera a Lei Complementar n'.214, de 25 de setembro de 2019,
que dispõe sobre o Programa de Regularização de Edificações implementadas em
desacordo com a legislação específica, e dá outras providências."

2. Valemo-nos do ensejo para, ao tempo em que formulamos
agradecimentos, reiterar protestos de distinta consideração e vivo apreço.

Atenciosamente,
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores (as),

Submetemos para apreciação o presente Projeto que altera e acrescenta
dispositivos na Lei Municipal n'.137/2010, de 03 de maio de 2010.

Remetemos proposição de aperfeiçoamento do artigo 17 da lei
Complementar n'.214/2019, que dispõe sobre o programa de regularização de
edificações implementadas em desacordo com a legislação específica.

A mudança é necessária para o bom funcionamento para o executivo
municipal e para o contribuinte, em especial quanto ao aumento do prazo de
parcelamento e a redução do limite do valor mínimo da parcela.

A alteração se justifica em função de estimular a regularização dos
imóveis, e facilitar o pagamento das multas pecuniárias para os contribuintes,
principalmente após período de pandemia.

Portanto, são essas, Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, as
nossas considerações, ao mesmo tempo em que submetemos estes dois Projetos de Lei a
apreciação desta Casa, aguardando a breve tramitação legislativa e a necessária
aprovação da matéria.

Atenciosamente,

+ÁTIM DAUKg
Pr feita

www.novohamburgo.rs.gov.br
Centro Administrativo Leopoldo Petry ) Rua Guia Lopes, 4201 - B.Canudos - I/3548-Ol:s

) Novo Hamburgo - RS - Fone: (S1)5091.9400
cor)tnirua rom os Fundos friunioisais da cri*nra e Adofesoer.tr'e/ou d. s Direito» e cid dania do Idoso. Doe sanoue, Doe omaâos, Doe Meduia Asses, sALVF. UMA vlDA


